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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

 

   O PRESIDENTE DA FEDERAÇÃO CATARINENSE DE 

FUTEBOL (FCF), usando da atribuição privativa que lhe confere o art. 44, 

inciso XII, do Estatuto Social, combinado com o disposto no art. 29, inciso I, §§ 

1º e 2º, do referido diploma, CONVOCA as organizações de prática desportiva 

do futebol (associações ou sociedades) e as organizações municipais de 

administração do futebol não profissional (Ligas) filiadas, que se encontrem em 

pleno gozo de seus direitos estatutários, para reunirem-se em ASSEMBLEIA 

GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 14 de abril de 2026, 3ª feira, às 

17h30min, em primeira convocação, se estiver presente a maioria dos votos a 

que se refere o art. 27 do Estatuto acima mencionado, ou, em segunda convocação, 

30 (trinta) minutos após, com a presença de qualquer número de filiados 

presentes, na sede da entidade, situada na Alameda Delfim Pádua Peixoto Filho, 

nº 445, ao lado do Parque Ecológico, no Bairro dos Municípios, na cidade de 

Balneário Camboriú/SC, com o objetivo de deliberar sobre a seguinte 

 

Ordem do Dia: 

 

   – Apreciar e julgar as contas referentes ao exercício financeiro 

anterior, competindo-lhe tomar deliberações previstas em lei e no seu Estatuto 

Social, observado o balanço financeiro e patrimonial, devidamente instruído com 

o parecer do Conselho Fiscal, após as respectivas demonstrações financeiras, 

elaboradas na forma legal, terem sido auditados por auditores independentes, que 

serão publicadas, até o último dia do mês de abril do ano subsequente, por período 

não inferior a 3 (três) meses, no seu sítio eletrônico. 

. 

 

 

 

   Balneário Camboriú, 9 de abril de 2026. 

 

  

 

           RUBENS RENATO ANGELOTTI 

       Presidente da FCF 


